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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 358/2023 – RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A “FESTA DE SÃO CRISTÓVÃO”.
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O PROJETO DE LEI  Nº 358/2023 – RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A “FESTA DE SÃO CRISTÓVÃO”, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:











REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 358/2023
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA


[bookmark: _Hlk143510801]RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A “FESTA DE SÃO CRISTÓVÃO”.


Art. 1º. Fica reconhecida como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial a “Festa de São Cristóvão”, que ocorre anualmente na Paróquia de São Cristóvão, localizada na Rua Pedra Grande, 1099, na comunidade São Cristóvão, Sete Lagoas/MG, com o objetivo de resguardar a proteção do patrimônio cultural do Município de Sete Lagoas/MG, nos termos da Lei nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 “Estabelece a Proteção do Patrimônio Cultural do Município de Sete Lagoas”.
Art. 2º. Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito, dentre outros, a rituais e festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social, conforme Lei Municipal nº 7.266/2006.
Parágrafo único: Define-se como patrimônio imaterial, para efeitos desta Lei, as práticas religiosas e comercias, conhecimentos e técnicas, objetivos, artefatos e lugares que lhes são associados, disposição de barracas, apresentações, vestuários típicos, dança e demais expressões culturais.
Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 09 de agosto de 2024.
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